
ASSUNTO:

de 19 91---

"'"DI ST RI BUI CAO

___________________ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ . em__ '9 _

___ _ ________________ _ _ _ _____ _ _ , em__ '9__

___ _ ____ _ _ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ __. em 19 _

_____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . em 19 _

______________________ _ _ _ _ _ _ _ _ , em 19 _

_______________ _ _ ___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . em 19__

' . em 19 _

. , em _ _ '9. _

CÂMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR.A NTONIO CARLOS MRND ES TRAME )
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' , em 19 _

Altera á ]p.gjslaç~o que dispõe sobre o Fundo d e Garantia do Tempo de Serviço

e dá outras providências .

_____ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ em~de rn.arç;o
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CÂMARA DO~ DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 021, DE 1991

(DO SR.ANTONIO CARLOS MENDES THAME)

..

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e dá outras providências.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

As COmiSSD€S : (Art. 2 4.11 - R.I.)
Const ituicao e .J u s t i c a e de Re d ac ao (AQM)
Financas € Tr ibutac ao (ADM)
Trabalho , de Admin istraCao() .ser _Vi_cO Pu -

blica. ~

Em 19 I 02 I 91. Presidente

PROJETO DE LEI N9 c'2 DE 1991

••

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Ga­

rantia do Tempo de Serviço e dá outras providências .

Autor : Deputado Antonio Carlos Mendes Thame

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art . 19 - O § 39 do artigo 15, da Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990 , que dispõe sobre o Fundo de Garantia de Tempo de Se r v i ço

(FGTS), passa a ter a seguinte redação :

Art . 15 - .. . ... . • . . . • . .. ..• . ... .. .... • .... .. .. . ... •

§ 3Q - aos trabalhadores domésticos aplicam-se, igual­

mente, os direitos previstos nesta Lei . "

Art . 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

b Lí.c açao ,

Art . 39 - Revogam-se as disposições em contrário .

J USTIFICATIVA

O proje to de lei visa incluir, como beneficiários do

Fundo de Garantia do Tempo de Ser v i ço (FGTS) , os domés ticos , já qu e

es tes, infel izmente , não foram contemplados constitucionalmente com o

direito , mas a própria legislação do FGTS, na atual redação do § 39,

do art, 15, que se pretende alterar, prevê a hipótese de sua inclusão

dentre os trabalhadores beneficiados com este intuito.

~~/"I1 P4~ Alf)1

7k~" i t

Antonio Carlos Mendes Thame

Depu tado Federal

GER 20.01.0050.5 - (A GO/ 90l



,. ' . CAMARA DOS DEPUTADOS. . ~

LEGISLAÇAO CITADA . A NEXA DA PEL A CO O R D E NACA U
DAS COMISSOES PERMA NENTU

LEI NO 8 , 0 36 , d e 11 de maio <1e 1990.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras provi ­
dências .

Art . 15 - Para o s fins previstos nesta Lei,
todos os empregados ficam obrigados a depos itar , até o dia sete de
cada mê s, em conta ba nc á r l a vinculada, a importância correspondente
a oito por cento da r e mune r a çã o paga ou devida , no mês anterior , a
c a q a trabalhador , incluidas na remuneração as parcelas de que tratam
o s la r t s. 457 e 458 d a CLT e a gratificação de Natal a que se refere
a Le i nO 4.09 0, de 13 de j ulho de 1962 , com a s mod i f i c a çõe s d a Lei
nO ~ .7 49 , d e 12 de ag~s~o de.l965 .

S 30 - Os trabalhadores domêsti c os poderão t er
a c e s s o ao regime do FGTS, na forma que vier a ser prevista e m lei •..

•
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NS! 21/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa nS! 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 06 / OS / 91 , por ossessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991.

HILDA DE SENA~~WIEDERHECKER
Secretária

GER 20.01 .0050.5 - lAGO/gOl



~CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 0021/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 18 / 111 91, por cinco sessões:
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

•

GER 20.01.0050.5 - IAGO/901

Sala da Comissão

Antoni Santana

de 1991.
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~CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 0021/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sen t aç âo de emendas, a partir de 18 / 11/ 91, por cinco sessões"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901

Sala da Comissão

Antoni

de novembro

Santana

de 1991.


